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REVOGADO PELO n~= ro 1044/67 de r:J9/lO/F;7. :S 

~ E O R E T O Nst 1. O 39 

de 25 de setembro de 1967 

de 19 

\ 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos, usando de suas 

atribuiçÕes, na forma do artigo 6st do Decreto-Lei Federal Nst 3.365, de 21 de 

junhowde 1.941, 

DECRETA: 

Artigo 12 - Fica dee}arado de utilidade pública a fim de ser 

adquirido mediante desapropriação judicial pu por via antigável o im6vel abai 

xo descrito, necessário à instalação de um estabelecimento de ensino munici

pal e que vem melljor caractexizado na planta e memorial descr itivo, anexos 

ao processo administrativo nst 4289/67, a saber: 
11 Um terreno, constituído pelos lotes nsts 5 e 6-

da quadra ''B" , gleba "A", do loteamento denominado Jardim Augusta, desta ci 

dade e circunscrição imobiliária de são José dos Campos , cont endo uma cons

trução em fase de acabamento, com 108,75 m2 (cento e oito metros e setenta e 

cinco dec!metros quadrados), formando uma figura de 7,25 m (sete metros e via 

te e cinco cent!metros) de largura por 15,00 m (quinze metros) de comprimen

to, e, um pequeno cômodo com 2,00 m (dois metros) de largura por 2,50 m (dois 

metros e cincoenta cent!metros) de comprimento, com a área de construção de 

5,00 m2 (cinco metros quadrados), sem cobertura, e terreno êsse, que na sua -

totalidade mede 20,00 m (vinte metros) de frente para a Rua Vars6via; 27,50m 

(vinte e sete metros e cincoenta cent!metros) pelo lado direito, divisando -

com o prédio nst 37 da Rua Vars6via, pertencente a Filomena Conceição; 27,50m 

(vinte e sete metros e cincoenta oeus:ímetrov) pelo lado esquerdo, divisando

com o prédio nst 65 da Rua Vars6via, pertencente a João Bosco Santana da Sil

va, e, finalmente, 20,00m(vinte metros) pelo lado dos fundos, divis ando com

o lote nst 1 e Quem de Direito, respectivamente; o ter reno assim descrito, 

cirmn1screve a área total de 550,00 m2 (qminhentos e cincoenta metros quadrA 

dos) e consta pertencer à lURIA THEREZA DA. SILVA ALBANO PEREIRA." 

Artigo 2st - Havendo concordância quanto ao preço e à forma de 

pagamento, far-se-á a exprop.dação por aoôrdo, uma. vez sa.tisfei tos os segui!!, 
tes requisitos: 



• 

6m, de dt 19 

- fls. 2-

a) que o prêço nao ultrapasse o valor fixado no-

laudo de avaliação; 

b) que os proprietárias ofereçam t f tulo de dom!nio 

ou f i liação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais e de quais

quer outros ônus que recaiam sôbre o imóvel exproppi ando. 

Artigo 3g - Fica considerada de na~~eza urgente a desapropr iA 
-çao de que trata o presente decreto, para efeito de i~ediata imissao de posse 

do imóvel atin~ido, de acôrdo com o disposto no artigo 15, do ~ereto-Lei Fe

deral n2 3.365, de 21/6/1941· 
Artigo 4Q - ~ate decreto entrará em vigor na data de sua publ~ 

,.. 
caçao, revogadas as disposiçoes em contrári o. 

( 

Elmano Ferreira Veloso 

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no Dep~tamento de Administração da Pr~ 

feitura da Estância de são José doa Campos, aos vinte e cinco dias do mês de

sete~bro do ano de um mil novecentos e sessenta e sete. 


